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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO No- 215, DE 25 DE ABRIL DE 2008(*)

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regula-
mentares, considerando o constante do memorando n.º 22 de
9/4/2008, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Lelio Bentes Corrêa, do
memorando nº 15, de 17/4/2008, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Vantuil Abdala, e a delegação de competência prevista no inciso III
do art. 1º do ATO.TST.GP.Nº 220, de 28/6/2007, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, o servidor MARCELINO CHAM-
PAGNAT BOAVENTURA, código 41489, Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Vantuil Abdala.

2 - Designar o servidor MARCELINO CHAMPAGNAT
BOAVENTURA, código 41489, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, em vaga decorrente da dispensa da servidora
Maria Dagmar Apoliano Cardoso.

ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO

(*) Republicado por ter saído no DOU de 29/4/2008, seção 2, página
38, com incorreção no original.
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ATO No- 218, DE 29 DE ABRIL DE 2008

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regula-
mentares, resolve:

Designar o servidor JOAQUIM OTÁVIO PEREIRA DA
SILVA JÚNIOR, código 39079, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Acompanhamento Esta-
tístico do TST, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria de Estatística, em seus impedimentos legais e even-
tuais.

ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO
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RETIFICAÇÃO

No ATO.GDGSET.N.º 217, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2008, Seção 2, página 38, exclua-se o trecho
em que se lê "em função comissionada vaga e anteriormente ocupada
pela referida servidora."
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